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Capítulo 01
Câmara Especializada de Engenharia Civil –CEEC

1.1 -Composição CEEC -2024

04

TITULARES
Eng. Civ. Adilson dias de Pontes Filho
Eng. Civ. Denison Palmeira Ramos
Eng. Civ. Fabio Fernandes da Silva
Eng. Civ. Otávio Alfredo Falcão de O. Lima
Engª Civ. Maria Verônica De Assis Correia
Engª Civ. Maria Assunção de Lucena T. Martins
Eng. Civ. Dinival Dantas de França Filho
Eng. Civ. Ronaldo Soares Gomes
Eng. Civ. Fabrício Macedo Furtado
Engª Civ. Julyérica Tavares de Araújo
Eng. Civ. Adilson Dias De Pontes
Engª Civ. Leila Laureano Dos Santos
Eng. Civ. Raphael Lins De Abreu Freitas
Engª Amb. Marília Henriques Cavalcante
Engª Civ. Veriane Vieira Dos Passos
Eng. Civ. Severino Pereira Da Silva Junior
Eng. Civ. Ayrton Lins Falcão Filho
Engª Civ. Simone Cristina Coêlho Guimarães
Eng. Civ. Edmilson Alter Campos Martins - Coordenador
Engª Civ. Cândida Regis Bezerra de Andrade - Coord. Adjunto
Eng. Civ. Bruno Leite Campos
Eng. Amb. Walderley Mendes Diniz
Representante do Plenário

SUPLENTES
Eng. Civ. Diógenes de Aquino Bastos Neto
Engª Civ. Náide Alves Alencar Ferreira
Eng. Civ. Hélio de França Coutinho Junior
Engª Civ. Cláudia Falcão de O. Lima Miranda
Sem Indicação
Eng. Civ. Rodrigues Lopes Oliveira
Eng. Civ. Vicente Esmeraldo de A. Brandão
Eng. Civ. Antônio Cândido Soares Gomes
Eng. Civ. Tairone Paz Albuquerque 
Eng. Civil Vitor Emanuel Granito Pontes
Eng. Civ. Francisco De Assis Gama
Engª Amb. Kaymara Fernandes De Carvalho Brito
Eng. Civ. Leovegildo Douglas Pereira De Souza
Eng. Civ. Vamberto De Almeida Cardoso
Eng. Civ. José Carlos Macedo
Engª Civ. Viviane Do Socorro Oliveira Queiroz
Sem Indicação
Eng. Civ. Eliezio Ramos de Aquino
Eng. Civ. Antônio Rangel Moreira
Eng. Civ. Romero Sergio Galdino Cavalcanti
Eng. Civ. Henrique Candeia Formiga
Eng. Amb. Cassius Vinício Bezerra de Araújo
Engª Amb. Elaine Christina de Oliveira Lacerda
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Câmara Especializada de Engenharia Civil –CEEC

1.2 - Calendário CEEC -2024

05

Reuniões exercício  de Câmara

REUNIÃO Nº 544 545 546 54 7 548 549 550 551 552 553 554 55 
Extraordinária

DATA 16/01 05/02 04/03 01/04 06/05 03/06 01/07 13/08 02/09 04/11 02/12 11/09

REUNIÕES - CEEC QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 11

EXTRAORDINÁRIAS 01 (Reunião nº 055 – 11/09/2024)

Fonte: Gerência de Assistência aos Colegiados - Crea-PB - (Súmulas e Decisões de Câmara)
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Câmara Especializada de Engenharia Civil –CEEC

1.3 - Quantitativos de Processos na CEEC-PB 2024
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Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB



Capítulo 02
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica –CEEE

2.1 -Composição CEEE -2024

07

TITULARES
Eng. Eletr. Nady Rocha - Coord. Adjunto
Eng. Eletr. Gláucia Suzana Batista Pereira - Coordenadora
Eng. Eletr. Antônio da Cunha Cavalcanti 
Eng. Eletr. Sabiniano Alves do Rego Maia Neto
Eng. Eletr. Luiz Alberto Leite
Representante do Plenário

SUPLENTES
Eng. Eletr. Euler Cassio Tavares de Macedo
Eng. Eletr. Lucas de Souza Borges
Eng. Eletr. Diego Perazzo Creazzola Campos
Eng. Eletr. Waldez Fernandes de Azevêdo
Eng. Eletr. Italo Oriente
Eng. Civil Raphael Lins de Abreu Freitas

2.2 - Calendário de Reuniões – CEEE - 2024

REUNIÃO Nº 393 394 395 396 397 398 399 400 401 402 403 404

DATA 16/01 08/02 14/03 04/04 09/05 06/06 04/07 09/08 05/09 17/10 07/11 05/12

Reuniões exercício  de Câmara

REUNIÕES - CEEE QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 12

EXTRAORDINÁRIAS 00



Capítulo 02
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica –CEEE

2.3 - Quantitativos de Processos na CEEE-PB 2024

08

Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB



Capítulo 03
Câmara Especializada de Agronomia –CEAG

3.1 -Composição CEAG -2024

09

TITULARES
Eng. Agr. Renato Vitório Rodrigues - Coord. Adjunto
Eng. Agr. Erle Abilio Diniz
Eng. Agr. Adailson Pereira de Souza
Eng. Agr. Guilherme Sá Abrantes De Sena - Coordenador
Eng. Agr. Rubens Tadeu Araújo Nobrega
Eng. Agr. Aline Costa Ferreira
Representante do Plenário

SUPLENTES
Eng. Agr. Pedro Luiz Madruga Ferreira Lima
Vaga Bloqueada
Eng. Agr. Manoel Bandeira de Albuquerque
Eng. Agr. Anderson Leite Fontes Júnior
Eng. Agr. Fernando Antônio De Oliveira
Eng. Agr. Walker Gomes De Albuquerque
Eng. Civ. Adilson Dias de Pontes

3.2 - Calendário de Reuniões – CEAG - 2024

REUNIÃO Nº 410 411 412 413 414 415 416 417 418 419 420 421

DATA 16/01 26/02 18/03 08/04 13/05 10/06 08/07 12/08 09/09 28/10 19/11 09/12

Reuniões exercício  de Câmara

REUNIÕES - CEAG QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 12

EXTRAORDINÁRIAS 00
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3.3 - Quantitativos de Processos na CEAG-PB 2024
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Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB



Capítulo 04
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalurgia e Química -CEMMQ

4.1 -Composição CEMMQ -2024

11

TITULARES
Eng. Mec. Júlio Saraiva Torres Filho - Coordenador
Eng. Mec. Ieure Amaral Rolim 
Eng. Quím. Audiberg Alves de Carvalho
Eng. Mec. Maurício Timótheo de Souza – Coord. Adjunto
Representante do Plenário

SUPLENTES
Eng. Mec. José Clementino De Sá Neto
Eng. Mec. Alcides Fernandes da Silva Filho
Engª Quím. Renata Meira de Lima
Eng. Mec. José Dozema Guerra de Medeiros
Eng. Civ. Bruno Leite Campos

4.2 - Calendário de Reuniões – CEMMQ - 2024

REUNIÃO Nº 344 345 346 347 348 349 350 351 352 353 354 355

DATA 16/01 27/02 20/03 10/04 16/05 11/06 09/07 13/08 18/09 21/10 18/11 10/12

Reuniões exercício  de Câmara

REUNIÕES - CEMMQ QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 12

EXTRAORDINÁRIAS 01 (Reunião nº 02 – 17/12/2024)
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4.3 - Quantitativos de Processos na CEMMQ-PB 2024
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Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB



Capítulo 05
Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas - CEGEM

5.1 -Composição CEGEM-2024

13

TITULARES
Eng. Minas Iure Borges de Moura Aquino - Coord.
Eng. Minas Wenderson Laverrier Araújo Melo 
Eng. Minas Severino do Ramo Aires Bezerra - Coord. Adjunto
Representante do Plenário

SUPLENTES
Eng. Minas José Agnelo Soares
Eng. Minas Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves
Eng. Minas João Bosco Burgos Costa
Eng. Amb. Walderley Mendes Diniz

5.2 - Calendário de Reuniões – CEGEM - 2024

REUNIÃO Nº 136 137 138 139 140 141 142 143 144 145 146 147

DATA 16/01 26/02 27/03 30/04 29/05 02/07 31/07 29/08 03/10 06/11 19/11 19/12

Reuniões exercício  de Câmara

REUNIÕES - CEGEM QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 12

EXTRAORDINÁRIAS 00
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5.3 - Quantitativos de Processos na CEGEM-PB 2024
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Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB



Capítulo 06
Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho - CEEST

6.1 -Composição CEEST-2024

15

TITULARES
Eng. Amb. Sylvio Silomar Da Silva Filho – Coord. Adjunto
Eng. Amb. Elaine Christina De Oliveira Lacerda - Coordenadora
Eng. Amb. Kátia Lemos Diniz 
Representante do Plenário na Câmara

SUPLENTES
Eng. Mec. Edvaldo Nunes Da Silva Filho
Eng. Aleudson Pereira Urtiga Junior
Eng. João Batista Morais Medeiros
Eng. de Minas Wenderson Laverrier A. Melo

6.2 - Calendário de Reuniões – CEEST - 2024

REUNIÃO Nº 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55

DATA 16/01 15/02 21/03 24/04 15/05 14/06 17/07 27/08 11/09 16/10 13/11 11/12

Reuniões exercício  de Câmara

REUNIÕES - CEGEM QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 12

EXTRAORDINÁRIAS
02 

Reunião nº 04 e 05 – 22/10 e 26/11/2024
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6.3 - Quantitativos de Processos na CEEST-PB 2024
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Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB
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TITULARES
Eng. Mec./Seg. do Trab Ieure Amaral Rolim - Coord.
Engª. Eletric. Gláucia Suzana Batista Pereira 
Eng. Civ. Denison Palmeira Ramos 
Eng. Mec./Seg. Trab. Júlio Saraiva Torres Filho - Coord. Adjunto
Engª. Amb./Seg. Trab. Kátia Lemos Diniz

SUPLENTES
Eng. Minas Wenderson Laverrier A. Melo
Eng. Amb./Seg. Trab.  Walderley Mendes Diniz
Engª. Amb. Marília Henriques Cavalcante
Engª. Amb./Seg. Trab. Elaine Christina de O. Lacerda
Engª. Civil Maria Assunção de Lucena T. Martins

7.1 - Composição CEP - 2024

A Comissão de Ética Profissional – CEP/2024 foi constituída na Sessão Plenária Nº 731/2024, de
16 de janeiro de 2024, do Crea-PB, e composta pelos conselheiros:

O presente relatório trata das atividades da Comissão de Ética Profissional do Crea-PB - CEP/PB,
durante o exercício de 2024, órgão auxiliar do Plenário do Crea-PB, caracterizada como Comissão
Permanente, conforme disposto nos artigos 127 a 131 do Regimento Interno do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba (Crea-PB), cujas competências estão dispostas a
partir do artigo 136.
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7.2 - Atividades da CEP - 2024

A 6º Semana Paraibana de Ética foi realizada conforme descrição abaixo:

TEMA PRINCIPAL: “A ÉTICA NA ENGENHARIA EM DEFESA DA SOCIEDADE”

• JOÃO PESSOA - 21 de maio 2024 - AUDITÓRIO DA CINEP

• CAMPINA GRANDE - 13 de junho 2024 - INSPETORIA DE CAMPINA GRANDE

• PATOS – 25 de julho de 2024 - UNIFIP / PATOS-PB
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7.2.1 - Atividades da CEP - 2024

A 6º Semana Paraibana de Ética Programação inicial:
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7.2.2 - Atividades da CEP - 2024

Coordenadoria Nacional de Comissões de Ética - CNCE

O Coordenador da Comissão de Ética Profissional deste Conselho, participou do 13º Encontro de
Líderes Representantes do Sistema Confea/Crea e Mútua, realizado no período de 20 de fevereiro a
22 de fevereiro de 2024, no Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB), em Brasília-DF. Na
ocasião a Coordenadoria definiu o seu calendário anual de reuniões, planos de trabalho e os
coordenadores do ano (1ª Reunião Ordinária da Coordenadoria Nacional de Comissões de Ética –
CNCE).

Participação do Coordenador da CEP na 2ª Reunião Ordinária da Coordenadoria Nacional de
Comissões de Ética - CNCE, no período de 17 a 19 de julho de 2024 – em Belém-PA.

Participação do Coordenador da CEP na 3ª Reunião Ordinária da Coordenadoria Nacional de
Comissões de Ética - CNCE, no período de 05 a 07 de agosto de 2024 – em Brasília-DF.

Participação do Coordenador da CEP na 4ª Reunião Ordinária da Coordenadoria Nacional de
Comissões de Ética - CNCE, no período de 11 a 13 de novembro de 2024 – em em Brasília-DF.
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7.2.3 - Atividades da CEP - 2024

ENCACE - 2º Encontro Nacional de Coordenadores e Assessores das Comissões de Ética - ENCACE

O Coordenador da Comissão de Ética Profissional Eng. Mec. Seg. do Trab. Ieure Amaral Rolim,
participou juntamente com a Gerente dos Colegiados Renata Maria Alves Cavalcante e do Adv. Fábio
Ronelli Cavalcante de Souza, do 2º Encontro Nacional de Coordenadores e Assessores das Comissões
de Ética - ENCACE, realizado nos dias 25 e 26 de março de 2024, em Brasília-DF que abordou
discussões envolvendo a padronização das ações de fiscalização no que tange à ética profissional,
bem como os procedimentos e trâmites dos processos ético-disciplinares, além da integração e troca
de experiências daqueles que atuam nesse segmento no âmbito dos Regionais e do Federal..
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7.2.4 - Atividades da CEP – Processos Analisados em 2024

Realizadas 15 (quinze) reuniões - Sendo 05 (oitivas) oitivas virtuais

Quantidade de Processos analisados: 02 (dois) processos

✓ Número de Processos que deram entrada na Comissão: 02 (dois), sendo:

✓ Número de processos sugerindo Arquivamento: 02 

✓ Número de processos com sugestão de penalidades: 02 

✓ Número de Processos analisados: 02 (dois)

✓ Número de Processos para o exercício 2024 atualmente na comissão: 02

*As reuniões foram realizadas na modalidade híbrida.
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8.1 - Composição CERT - 2024

A Comissão é composta pelos profissionais abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro,
em conformidade com a Decisão Plenária nº 008/2024, de 16 de janeiro de 2024, do Crea-PB, e
composta pelos conselheiros:

Com a finalidade específica de elaborar a Proposta para Renovação do Terço do Plenário deste
Regional para o ano de 2025, de acordo com a legislação em vigor do Confea, a Comissão de
Renovação do Terço do Plenário do Crea-PB apresenta a seguir a proposta, com base no estudo
elaborado, com as devidas conclusões para apreciação e aprovação do Plenário do Regional e,
posteriormente, encaminhar para análise e deliberação da CONP – Comissão de Organização,
Normas e Procedimentos do Sistema Confea/Crea e, em seguida apreciação e aprovação pelo
Plenário do Confea, tudo de acordo com as Resoluções 1.070/2015 e 1.071/2015, ambas do
Confea e demais legislações pertinentes.

TITULARES
WENDERSON LAVERRIER A. DE MELO Eng. de Minas/Seg. Trabalho
MAURÍCIO TIMÓTHEO DE SOUSA Eng. Mecânico/Seg. Trabalho
ADILSON DIAS DE PONTES Eng. Civil
MARÍLIA HENRIQUES CAVALCANTE Engª Ambiental
RENATO VITÓRIO RODRIGUES Eng. Agrônomo

SUPLENTES
WALDERLEY MENDES DINIZ Eng. Ambiental/Seg. Trabalho
EDMILSON ALTER CAMPOS MARTINS Eng. Civil/Seg. Trabalho
RAPHAEL LINS DE ABREU FREITAS Eng. Civil
SABINIANO ALVES DO REGO MAIA NETO Eng. Eletricista
IURE BORGES DE MOURA AQUINO Eng. Minas/Seg. Trabalho
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DOCUMENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO.

LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 (Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.)

RESOLUÇÃO Nº 1.070, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 (Dispõe sobre os procedimentos para registro e 
revisão de registro das instituições de ensino (IES’s) e das entidades de classe de profissionais (EC’s) 
nos Creas e dá outras providências.)

RESOLUÇÃO Nº 1.071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 (Dispõe sobre a composição dos plenários e a 
instituição de câmaras especializadas dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia – Creas e 
dá outras providências.)

DECISÃO PL – 0268/2024, que “Aprova o Cronograma de atividades à composição dos Plenários dos 
Creas – 2025, a ser cumprido no exercício de 2024, conforme anexo, e dá outras providências”.

OFÍCIO CIRCULAR Nº 31/2024/Confea, que em cumprimento com o Art. 32 da Resolução n° 1.070, de 
15 de dezembro de 2015, encaminha endereço eletrônico do sistema de envio da relação de 
instituições de ensino e entidades de classe de profissionais registras neste Crea, assim como os 
respectivos login e senha a serem utilizados por este Regional.
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AÇÕES DA COMISSÃO

No intuito de cumprir o Cronograma proposto pelo Confea, conforme Decisão PL – 0268/2024, do
Confea, o Coordenador de imediato encaminhou memorando ao Presidente do Crea-PB, solicitando
que fossem notificadas as EC’s e as IES’s no sentido de fornecerem, nos moldes da legislação, os
documentos necessários para a realização do estudo em apreço.

Foram encaminhados ofícios para todas as EC’s e IES’s registradas, incluindo cópias da legislação
pertinente ao assunto em tela.

Nos dias 18 e 19 de abril de 2024, foi realizado Seminário tendo como Palestrante o Eng. Agrônomo
Edgar Platino - Analista do Confea, com o objetivo de integrar a Comissão de Renovação do Terço do
Crea-PB, a troca de experiências, o aprimoramento e o alinhamento de ações, na garantia da devida
aplicação da legislação relativa à composição do Plenário, mediante registros e revisão de registro de
entidades de classes e instituições de ensino superior no âmbito do Crea-PB, ocasião em que
estiveram participando os membros da Comissão de Renovação do Terço do Crea-PB e os Presidentes
de Entidades de Classe
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8.2. Processos Analisados em 2024

Foi recebida a documentação
das EC’s e IES’s para análise e
parecer quanto a revisão do
registro das mesmas e a
consequente indicação de
representantes para o
exercício de 2025, obtendo
os seguintes resultados:

Instituição / Entidade Conselheiro Relator Situação

Centro Universitário de João Pessoa – UNIPÊ
Wenderson Laverrier A. Melo APTA

Universidade Federal da Paraíba – UFPB
Wenderson Laverrier A. Melo APTA

Universidade Federal de Campina Grande – UFCG
Wenderson Laverrier A. Melo APTA

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia –

IBAPE/PB Wenderson Laverrier A. Melo APTA

Associação Brasileira de Engenheiros Eletricista - Seção Paraíba –

ABEE/PB Marília Henriques Cavalcante APTA

Sindicado dos Engenheiros no Estado da Paraíba – SENGE/PB
Marília Henriques Cavalcante APTA

Associação dos Engenheiros Agrônomos da Paraíba – AEA/PB

Adilson Dias de Pontes APTA

Associação Paraibana dos Engenheiros Ambientais - APEAMB

Adilson Dias de Pontes APTA

Associação dos Engenheiros de Minas do Estado da Paraíba –

ASSEMPB Maurício Timótheo de Souza APTA

Clube de Engenharia da Paraíba – CEP/PB

Maurício Timótheo de Souza APTA

Associação de Engenharia de Segurança do Trabalho da Paraíba –

AEST/PB Ronaldo Vitório Rodrigues APTA

Associação dos Engenheiros Mecânicos e Industriais da Paraíba –

ABEMEC/PB Ronaldo Vitório Rodrigues APTA
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8.2.1 Processos Analisados em 2024

Entidades de Classe de 

Nível Superior
Profissionais

Quantidade 

para 

renovação de 

Mandato

Mandato

CEP-PB

Clube de Engenharia da 

Paraíba

MODALIDADE CIVIL 

(Divs. campos de 

atuação)

05 2025 a 2027

MODALIDADE DE 

AGRONOMIA

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

SENGE-PB

Sindicato dos 

Engenheiros no Estado 

da Paraíba

MODALIDADE CIVIL

(Divs. campos de 

atuação)
03 2025 a 2027

MODALIDADE DE 

AGRONOMIA

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

APEAMB - Associação 

Paraibana dos 

Engenheiros 

Ambientais

MODALIDADE CIVIL 

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

Sub-total ENTIDADES DE CLASSE 11

Instituições de Ensino 

Superior
Profissionais

Quantidade 

Para 

Renovação De 

Mandato

Mandato

UFPB

Universidade Federal 

da Paraíba

MODALIDADE 

AGRONOMIA 

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

MODALIDADE 

ELETRICISTA 

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

UFCG

Universidade Federal 

de Campina Grande

MODALIDADE 

GEOLOGIA E MINAS 

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

UNIPÊ

Centro Universitário 

de João Pessoa

MODALIDADE CIVIL

(Divs. campos de 

atuação)

01 2025 a 2027

Após análise do processo e com base nos cálculos da proporcionalidade, cujas tabelas seguem em
anexo, passamos a apresentar no quadro a seguir, a propositura de Renovação de Terço do Plenário do
Crea-PB, para 2025:

Sub-total INST. DE ENSINO 04
TOTAL 15
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CONCLUSÃO
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9.1 - Composição CEAP - 2024

A Comissão foi composta pelos profissionais abaixo relacionados, sob a coordenação do Eng. Agr.
Adailson Pereira de Souza, em conformidade com a Decisão Plenária nº 008/2024, de 16 de
janeiro de 2024, do Crea-PB.

9.2 - Calendário de Reuniões – CEAP - 2024

REUNIÃO Nº 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 9ª 10ª 11ª

DATA 27/02 19/03 09/04 14/05 11/06 09/07 13/08 10/09 15/10 12/11 10/12
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9.1 - Composição CEAP - 2024

9.2 - Calendário de Reuniões – CEAP - 2024

Reuniões exercício  Comissão

REUNIÕES - CEAP QUANTITATIVO

ORDINÁRIAS 12

EXTRAORDINÁRIAS 01 (Reunião nº 01 – 23/12/2024)

REUNIÃO Nº 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª

DATA 26/02 27/02 19/03 09/04 14/05 18/06 09/07 19/08 16/09 21/10 18/11 17/12
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9.3 -Quantitativos de Processos na  CEAP 2024

Fonte:  SITAC – Sistema de Informações Técnicas Administrativas do Crea-PB
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10.1 - Composição CMAM - 2024

A referida Comissão Permanente teve sua instalação no dia 15 de fevereiro de 2024 no qual foi

realizada a eleição do coordenador adjunto e determinado seu calendário de reuniões anual.

Competência de acordo com o Regimento Interno do Crea-PB, Art. 143. Compete à comissão

de meio ambiente:

✓ Analisar e Instruir as demandadas da Comissão Permanente de Meio Ambiente- Crea/PB;

✓ Promover palestras para os profissionais da engenharia e do Crea/PB

✓ Cumprir e fazer cumprir o plano de trabalho da Comissão Permanente de Meio Ambiente;

✓ Realizar reuniões extraordinárias, se necessário.

CONSELHEIROS – CMAM 2024

TITULARES SUPLENTES

Engª. Amb./Seg. do Trab. Kátia Lemos Diniz - Coord. Eng. Minas/Seg. Trab. Severino do Ramo A. Bezerra

Engª. Seg./Amb. Elaine Christina de O. Lacerda – Coord. Adjunta Eng. Civil Bruno Leite Campos

Engª Amb./Seg. Trabalho Marília Henriques Cavalcante Eng.Seg./Amb. Sylvio Silomar da Silva Filho

Eng. Mec. Seg.Trab. Júlio Saraiva T. Filho Engª. Eletric.Gláucia Suzana B. Pereira

Eng. Amb./Seg. Trabalho Walderley Mendes Diniz Eng. Mecânico Ieure Amaral Rolim

Fonte: Gerência de Assistência aos Colegiados - CREA-PB



Capítulo 10
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMAM

33

10.2 - Calendário de Reuniões – CEAP - 2024

Fonte: Gerência de Assistência aos Colegiados - Crea-PB - (Súmulas e Decisões de Câmara)

10.3 - Eventos e Palestras

Reunião Realizada em 25 de abril de 2024: discutida a Lei Estadual Nº 10.653/2016, que “Altera a
Lei nº 9.794/12, de 14 de junho de 2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de
potencial poluidor degradador médio ou alto de contratarem responsável técnico na área
ambiental”.
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10.4 - Propostas
• 1 - Elaboração de Proposta para enquadramento das atribuições profissionais dos Engenheiros

Ambientais formados no estado da Paraíba para atuar com o Gerenciamento dos Resíduos
Sólidos de acordo com a definição constante dos incisos X e XI do artigo 3º e dos preceitos
estabelecidos nos artigos 13, 20 e 21 e demais estabelecidos na lei 12305/2010. (Política
Nacional de Resíduos Sólidos). A Partir dos conteúdos mínimos constantes das disciplinas dos
Projetos Pedagógicos dos Cursos de Engenharia Ambiental e comprovadamente cursadas com
aprovação no currículo profissional observando os preceitos legais para a aplicação da Resolução
1073/2016 que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de
atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia.

• 2 - A criação do Grupo de Trabalho (GT) para discussões sobre a Lei Estadual Nº 10.653/2016 e
sobre o sombreamento de atribuições profissionais Intermodalidades Profissionais do Sistema
Confea/Crea. Este GT pode reunir profissionais das áreas de engenharia ambiental e engenharia
ambiental e sanitária para discutir e propor soluções que melhorem os serviços prestados no
âmbito do ambiental. Além disso, um GT dedicado a esse tema pode contribuir para a elaboração
de diretrizes, normas e boas práticas relacionadas ao meio ambiente, promover a troca de
experiências entre os profissionais e auxiliar na conscientização da sociedade sobre a importância
das questões ambientais. Além de poder aplicar legislações importantes já existentes a nível
nacional e em nosso estado.
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10.4 - Propostas

• 3 - Elaboração de
Proposta para enquadramento das atribuições profissionais dos Engenheiros Ambientais formados
no estado da Paraíba para atuar com o Gerenciamento dos Resíduos Sólidos de acordo com a
definição constante dos incisos X e XI do artigo 3º e dos preceitos estabelecidos nos artigos 13, 20 e
21 e demais estabelecidos na lei 12305/2010. (Política Nacional de Resíduos Sólidos). A Partir dos
conteúdos mínimos constantes das disciplinas dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Engenharia
Ambiental e comprovadamente cursadas com aprovação no currículo profissional observando os
preceitos legais para a aplicação da Resolução 1073/2016 que regulamenta a atribuição de títulos,
atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da
Agronomia.
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11.1 - Composição COMM - 2024

A Comissão do Mérito do Crea-PB/2024 foi constituída na Sessão Plenária Nº 731/2024, de 16

de janeiro de 2024, do Crea-PB) e composta pelos conselheiros:

Fonte: Gerência de Assistência aos Colegiados - CREA-PB

CONSELHEIROS – COMM 2024
TITULARES SUPLENTES

Eng. Civ. Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima - Coordenador Eng. Civil Ayrton Lins Falcão Filho
Eng. Mec./Seg. Trab. Maurício Timótheo de Souza Eng. Civil Dinival Dantas de França Filho
Eng. Eletric. Antônio da Cunha Cavalcanti – Coord. Adjunto Eng. Minas/Seg. Trab. Severino do Ramo A. Bezerra
Eng.ª Civ. Maria Verônica de Assis Correia Eng. Civil Adilson Dias de Pontes
Eng. Amb./Seg. Trab. Sylvio Silomar da Silva Filho Eng. Civ./Seg. Trab. Fábio Fernandes da Silva

11.2 - METAS CUMPRIDAS

1. Divulgação entre profissionais, instituições e sociedade sobre a importância da homenagem;
2. Participação em eventos no sentido de incentivar a indicação de profissionais, instituições,
entidades de classe para galardoamento do mérito e inscrição no livro do mérito dos
profissionais falecidos;
3. Por meio da Presidência e Vice-Presidência deste Conselho a comissão participou do
cerimonial de entrega/concessão das honrarias por ocasião da 79ª Soea.
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11.3 - INDICAÇÕES DA COMISSÕA DE MÉRITO DO CREA-PB PARA 2024

• Medalha do Mérito: 
1 - Eng. em Civil George Cunha (Proponente: Eng. Civil Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima);

• Livro do Mérito:      
1 - Eng. Eletr. Luíz Carlos Carvalho De Oliveira (Proponente: Eng. Eletric. Antônio da Cunha Cavalcanti);
2 - Eng. Civil José Neutel Correia Lima (Proponente: Eng. Civil Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima);

• Menção Honrosa:     
1 - 1194790/2024 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB (Proponente: 
Presidente do Crea-PB);

11.4 - INDICAÇÕES DA COMISSÕA DE MÉRITO DO CREA-PB PARA 2024
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11.3 - Indicação dos nomes para Galardoamento com a Medalha do Mérito e da Menção
Honrosa, e a inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea.

• MEDALHA DO MÉRITO: 
1 - Eng. em Civil George Cunha (Proponente: Eng. Civil Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima);

• LIVRO DO MÉRITO:      
1 - Eng. Civil José Neutel Correia Lima (Proponente: Eng. Civil Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima);

• MENÇÃO HONROSA:     
1 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB (Proponente: Presidente do 
Crea-PB);
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11.4 - INDICADOS PARA HOMENAGENS DURANTE O CONGRESSO ESTADUAL DE ENGENHARIA,
AGRONOMIA E GEOCIÊNCIAS (15 A 17 DE AGOSTO DE 2024).

• LIVRO DO MÉRITO: 
1 - Eng. Civ. Ivanilton Martins Dinoá;
2 - Eng. Eletric. João de Deus Barros;
3 - Zenobio Toscano;
4 - Eng. Civ. Antônio Carlos de Aragão;
5 - Eng. Eletric. Luiz Carlos Carvalho de Oliveira.

• MENÇÃO HONROSA:     
1 - CONSERPA/ENGER – Indicada por meio do Comitê Gestor Mulher (Deliberação N. 
10/2024);
2 – GESPLAN – Indicada por meio do Comitê Gestor Mulher (Deliberação N. 10/2024);
3 – UFCG
4 – UFPB
5 – UFPB (Homenagem específica ao Campus do Curso de Agronomia de Areia-PB).
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11.5 - CONCESSÃO DE PLACA COMEMORATIVA: INDICADOS PARA HOMENAGENS DURANTE O
CONGRESSO ESTADUAL DE ENGENHARIA, AGRONOMIA E GEOCIÊNCIAS.

• PLACA COMEMORATIVA: 
1 - Eng. Civ. Marcus Vinicius Fernandes Neves;
2 - Eng. Civ. Rubens Falcão da Silva Neto;
3 - Eng. Civ. Antônio Nereu Cavalcanti;
4 - Engª Civ. Carina Ramalho – Indicada por meio do Comitê Gestor Mulher (Deliberação 
N. 10/2024)
5 – Eng. Eletric. Elenita Maria de Figueiredo Nóbrega – Indicada por meio do Comitê 
Gestor Mulher (Deliberação N. 10/2024).

• CONCESSÃO DE CERTIFICADO

1 - Eng. Civ. e Eng. Sanitarista Sérgio Rolim Mendonça, referendando o Voto de Aplauso, recebido
durante a a Sessão Plenária Nº 735, deste Conselho, em 13 de maio de 2024, pela Eleição na
Academia Nacional de Engenharia - ANE
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12.1 - Composição CREA JÚNIOR - 2024

A Comissão foi composta pelos profissionais abaixo relacionados, sob a coordenação do Eng.

Amb./Seg. Trab. Walderley Mendes Diniz, em conformidade com a Decisão Plenária nº

001/2024, de 16 de janeiro de 2024, do Crea-PB:

12.2 - CALENDÁRIO DE REUNIÕES
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13.1 - Grupo de Trabalho Inspeção Predial do Crea-PB

O Grupo de Trabalho Inspeção Predial do Crea-PB, é um órgão de caráter temporário que tem

por finalidade subsidiar os órgãos da estrutura básica e da estrutura de suporte por intermédio

do estudo de tema específico, objetivando fixar entendimentos e apresentar propostas,

conforme disposto no artigo 172 do Regimento Interno do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Paraíba (Crea-PB):
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13.2 - Grupo de Trabalho Mobilidade Urbana do Crea-PB

O Grupo de Trabalho Mobilidade Urbana do Crea-PB, é um órgão de caráter temporário que

tem por finalidade subsidiar os órgãos da estrutura básica(I – Plenário; II – Câmaras

especializadas; III – Presidência; IV – Diretoria e V – Inspetorias, escritórios e postos

avançados.) e da estrutura de suporte por intermédio do estudo de tema específico, objetivando

fixar entendimentos e apresentar propostas, conforme disposto no artigo 171 do Regimento

Interno do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba (Crea-PB):



JULGAMENTO E NORMATIZAÇÃO
Câmaras Especializadas

As câmaras especializadas constituem a primeira instância de

julgamento no âmbito de sua jurisdição. Apresentaremos abaixo

dados relativos aos processos de denúncia de ética e de

infração a legislação, uma vez que não houve em 2024 nenhuma

denúncia de conduta

processos referentes

Ministério Público:

incompatível com a profissão e nem

ao exercício ilegal encaminhados ao

Denúncia Ética

Infração a Legislação

Os processos de infração à legislação têm o tempo médio de

tramitação em torno de 90 dias. No início de 2024 havia 05

processos de infração à legislação de exercícios anteriores

pendentes de julgamento e foram recebidos durante o exercício

mais 654 processos de infração à legislação, dos quais 639

foram julgados gerando um total de 206 decisões, das quais 182

decisões relativas a processos de infração à legislação

transitadas em julgado na 1ª instância cujo resultado foi com

êxito na execução da autuação e 24 decisões cujo resultado foi

sem êxito na execução da autuação.

44

Capítulo 13

Capítulo 14


